
INDICAÇÃO Nº 
106
, DE 2008

                                               INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, para que seja disponibilizada uma Base Móvel da Polícia Militar no município de Jaboticabal.

JUSTIFICATIVA

                                                O presente pedido é importante, pois com esta Base Móvel a segurança no município de Jaboticabal tornar-se-á muito mais flexível e presente, o que ajuda a preencher as lacunas de segurança. Isto pois, com a presença do Estado, a população gozará de um ambiente mais seguro e confiável. 

                                                Desse modo, esta Base Móvel da Policia Militar ajudará a garantir um importante direito aos cidadãos de Jaboticabal, que é o de sentir-se protegido a qualquer hora e lugar. 

Sala das Sessões, em
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